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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.° 8.633 – DE 30 DE JUNHO DE 2023
“Dá a denominação de RAIMUNDO BATISTA DE LIMA à Rua 01

do Conjunto Habitacional Luana II”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada RAIMUNDO BATISTA DE LIMA a

Rua 01 do Conjunto Habitacional Luana II.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.634 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Institui e inclui no Calendário de Eventos da Cidade de
Araçatuba o Dia e a Semana Municipal de Combate ao

Trabalho Infantil”
(Projeto de Lei n.º 30/2023, da Vereadora Regininha -

AVANTE)
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º  Fica instituído o Dia Municipal  de Combate ao

Trabalho Infantil,  a  ser  comemorado anualmente em 12 de
junho,  conforme  data  fixada  mundialmente,  passando  a
integrar  o  Calendário  de  Eventos  da  Cidade  de  Araçatuba.

Parágrafo único.  A semana em que recai o dia 12 de
junho  fica  instituída  como  Semana  Municipal  de  Combate  ao
Trabalho Infantil, passando a integrar o Calendário de Eventos
do Município de Araçatuba.

Art.  2.º  Nas  datas  instituídas  por  esta  Lei  serão
desenvolvidas  ações  de  conscientização  do  combate  ao
trabalho infantil, juntamente com profissionais capacitados, no
sentido  de  agregar  conhecimento  aos  planejamentos
estratégicos,  tendo  como  diretrizes:

I  -  desenvolver  ações  educativas,  preventivas  e
assistenciais  voltadas  para  linguagem  infanto-juvenil  e
também  para  o  segmento  dos  educadores;

II - promover estratégias para a prevenção e o combate ao
trabalho infantil;

III  -  organizar  um sistema de  capacitação  de  profissionais
correlatos à educação,  por  meio de cursos,  treinamentos e
seminários,  no  sentido  de  instrumentalizar  os  projetos  que
visem ao combate e prevenção do trabalho infantil.

Art. 3.º  As campanhas de combate ao trabalho infantil
poderão ser empreendidas através das seguintes iniciativas,
dentre  outras  possíveis,  para  esclarecimento  geral  da
população:

I  -  composição  de  cadernos  técnicos  destinados  aos
profissionais da educação que atuarão nos projetos que visem
ao combate e prevenção do trabalho infantil;

II - campanhas em locais públicos de grande circulação ou
focadas em públicos específicos;

III - divulgação dos endereços e telefones das unidades de
atendimento para informação e encaminhamento através dos
meios de comunicação de ampla divulgação e circulação.

Art. 4.º Normas complementares serão objeto de decreto
regulamentador.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

EDNA FLOR
Secretária Municipal de Participação Cidadã

SUZELI DENYS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

LAERTE APARECIDO ROCHA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Turismo

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.635 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Regulamenta os espaços denominados ‘Pet Friendly’ nos
recintos e estabelecimentos comerciais que especifica”

(Projeto de Lei n.º 77/2023, dos Vereadores Luis Boatto
– MDB e Cristina Munhoz – União Brasil)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º A entrada e a permanência de animais domésticos

em recintos e estabelecimentos comerciais  que manipulem,
beneficiem,  preparem  ou  vendam  produtos  de  gêneros
alimentícios,  como  restaurantes  e  bares,  somente  serão
permitidas  caso  contem  com  espaço  denominado  “Pet
Friendly”, devidamente preparado e adequado para recebê-los,
zelando-se pela higiene e saúde sanitária do ambiente.

§ 1.º O espaço deverá contar com ventilação adequada e
barreira física que impeça o contato com as áreas de recepção
de matéria prima, armazenamento, preparo, venda e consumo
de alimentos pelos consumidores, além de ser revestido com
piso  feito  com  material  lavável  e  impermeável,  de  fácil
higienização, e possuir mobiliário apropriado.

§ 2.º O recinto ou estabelecimento comercial deverá zelar
pela  limpeza  constante  e  manutenção  das  condições  de
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higiene  do  espaço  reservado,  mantendo  um  funcionário
responsável  pela  higienização,  o  qual  não  poderá  exercer
outras atribuições, como manipulação, preparação, venda ou
entrega de alimentos.

Art. 2.º Nos recintos e estabelecimentos comerciais que
ofereçam  espaço  ‘Pet  Friendly’  deverá  ser  afixado,  em  local
visível, placa, adesivo ou selo informando que são permitidas a
entrada e a permanência de animais domésticos.

Parágrafo único.  Além da  placa,  adesivo  ou  selo,  no
interior  do  recinto  ou  estabelecimento  comercial  deverão
constar orientações aos tutores sobre os cuidados que deverão
ser dispensados aos animais no espaço ‘Pet Friendly’.

Art. 3.º As normas desta Lei em nada alteram a legislação
vigente que autoriza a entrada e a permanência de cães guias
acompanhando  pessoas  com  deficiência  visual  em  locais
abertos  à  frequência  coletiva.

Art.  4.º  A  competência  para  a  fiscalização  e  a  aplicação
de  sanções  pelo  descumprimento  desta  Lei  serão
determinadas  por  decreto  regulamentador.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo
CARMEM SÍLVIA GUARIENTE
Secretária Municipal de Saúde

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.636 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Autoriza concessão de direito real de uso de áreas de terras
localizadas no Parque Industrial Maria Isabel Piza Almeida
Prado à empresa Noroagro Comércio de Peças e Serviços

Eireli”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar

concessão de direito real de uso de áreas de terras formadas
pelos lotes n.ºs 03,  04,  11 e 12 da Quadra K,  situadas no
Parque Industrial Maria Isabel Piza Almeida Prado, à empresa
Noroagro  Comércio  de  Peças  e  Serviços  Eireli,  CNPJ  n.º
22.678.556/0001-74,  cujas  descrições,  confrontações  e
avaliações  são  as  seguintes:

Lote 03 da Quadra K: mede de frente 31,00m, para a Rua
Paulo Rodrigues Bonfim; pelo lado direito de quem da rua olha
para o imóvel, mede 81,03m, confrontando com o lote n.º 04;
pelo lado esquerdo mede 81,03m, confrontando com o lote n.°
02; nos fundos mede 31,00m, confrontando com o lote n.° 11,
todos  os  lotes  da  mesma  quadra,  perfazendo  a  área  de
2.511,93m² (dois mil, quinhentos e onze metros quadrados e
noventa e três decímetros quadrados).

Matrícula M-120.092

Lote 04 da Quadra K: mede de frente 31,00m, para a Rua
Paulo Rodrigues Bonfim; pelo lado direito de quem da rua olha
para o imóvel, mede 81,03m, confrontando com o lote n.º 05;
pelo lado esquerdo mede 81,03m, confrontando com o lote n.°
03; nos fundos mede 31,00m, confrontando com o lote n.° 12,
todos  os  lotes  da  mesma  quadra,  perfazendo  a  área  de
2.511,93m² (dois mil, quinhentos e onze metros quadrados e
noventa e três decímetros quadrados).

Matrícula M-120.093
Lote 11 da Quadra K: mede de frente 31,00m, para a Rua

Bolívar Ribeiro Bracale; pelo lado direito de quem da rua olha
para o imóvel, mede 81,03m, confrontando com o lote n.º 10;
pelo lado esquerdo mede 81,03m, confrontando com o lote n.º
12; nos fundos mede 31,00m, confrontando com o lote n.º 03,
todos  os  lotes  da  mesma  quadra,  perfazendo  a  área  de
2.511,93m² (dois mil, quinhentos e onze metros quadrados e
noventa e três decímetros quadrados).

Matrícula M-120.100
Lote 12 da Quadra K: mede de frente 31,00m, para a Rua

Bolivar Ribeiro Bracale; pelo lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 81,03m, confrontando com o lote n.º 11;
pelo lado esquerdo mede 81,03m, confrontando com o lote n.º
13; nos fundos mede 31,00m, confrontando com o lote n.° 04,
todos  os  lotes  da  mesma  quadra,  perfazendo  a  área  de
2.511,93m² (dois mil, quinhentos e onze metros quadrados e
noventa e três decímetros quadrados).

Matrícula M-120.101
A área formada pelos lotes n.ºs 03 e 04, com frente para a

Rua Paulo Rodrigues Bonfim e lotes 11 e 12 com frente para a
Rua Bolivar Ribeiro Bracale, todos os lotes da Quadra K, perfaz
10.047,72  (dez  mil,  quarenta  e  sete  metros  quadrados  e
setenta  e  dois  decímetros  quadrados),  conforme
MEMO.014-2023  –  Ref.  CO.PI-432.

Parágrafo único.  Os lotes descritos neste artigo foram
avaliados pela Comissão Permanente de Avaliação (conforme
AVALIA.008/2023) em:

I – Lote 03 – Quadra K: R$ 173.825,56 (cento e setenta e
três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis
centavos);

II – Lote 04 – Quadra K: R$ 173.825,56 (cento e setenta e
três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis
centavos);

III – Lote 11 – Quadra K: R$ 175.835,10 (cento e setenta e
cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos);

IV – Lote 12 – Quadra K: R$ 175,835,10 (cento e setenta e
cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos).

Art. 2.º  Na área de terra, a concessionária obriga-se a
instalar e funcionar uma empresa com o ramo de comércio de
peças no varejo e atacado e prestação de serviços de reparo
automotivo; fabricação de máquinas e equipamentos para a
agricultura  e  pecuária,  peças  e  acessórios,  exceto  para
irrigação; fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
caminhões; fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
outros  veículos  automotores,  exceto  caminhões  e  ônibus;
serviço  de  corte  e  dobra  de  metais;  serviços  de  lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores e Holdings de
instituições não financeiras.

Parágrafo  único.  A  concessionária  deverá  obedecer
todas as normas referentes à preservação do meio ambiente,
como forma de evitar qualquer espécie de poluição.

Art. 3.º A empresa concessionária terá o prazo de 6 (seis)
meses para início das obras de instalação e 24 (vinte e quatro)
meses para a sua conclusão, contados da data em que for



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 4 de 211

lavrada a correspondente escritura pública.
Parágrafo único. A escritura pública, mencionada neste

artigo,  deverá  ser  lavrada  no  prazo  de  90  (noventa)  dias,
contados da publicação desta Lei.

Art.  4.º  Não  poderá  a  empresa  concessionária  dar
nenhuma  outra  destinação  ao  imóvel  recebido  que  não
industrial e ou comercial.

Art. 5.º O prazo para concessão de direito real de uso
será de 20 (vinte) anos.

Art. 6.º Aplicam-se à concessão de direito real de uso a
que se refere esta Lei os dispositivos previstos no art. 4.º e
seguintes da Lei  Municipal  n.º  8.394,  de 20 de outubro de
2021.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

LAERTE APARECIDO ROCHA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Relações do Trabalho
FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.637 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Autoriza concessão de direito real de uso de área de terra
localizada no Parque Industrial Maria Isabel Piza Almeida Prado

à empresa Jefferson Mendes Transportes e Oficina Ltda.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar

concessão de direito real  de uso da área de terra formada
pelos lotes n.ºs 09, 10 e 11, localizados na Rua Bolivar Ribeiro
Bracale,  todos  os  lotes  da  Quadra  L,  situada  no  Parque
Industrial Maria Isabel Piza Almeida Prado, à empresa Jefferson
Mendes  Transportes  e  Oficina  Ltda.,  CNPJ  n.º
44.248.338/0001-32, cuja descrição, confrontações e avaliação
são as seguintes:

Lote 09, Quadra L, M-120.114, lote de formato retangular,
situado na Rua Bolivar Ribeiro Bracale, esquina com a Avenida
Vereador Clóvis Fernandes, mede de frente 31,00m para a Rua
Bolivar Ribeiro Bracale; pelo lado direito de quem da rua olha
para  o  imóvel  mede 81,03m,  confrontando com a  Avenida
Vereador Clóvis Fernandes, com a qual faz esquina; pelo lado
esquerdo  mede  81,03m,  confrontando  com o  lote  10;  nos
fundos mede 31,00m, confrontando com o lote 01, perfazendo
área  de  2.511,93m²  (dois  mil,  quinhentos  e  onze  metros
quadrados e noventa e três decímetros quadrados).

Lote 10, Quadra L, M-120.115, lote de formato retangular,
situado na Rua Bolivar Ribeiro Bacale, mede de frente 31,00m

para a referida rua; pelo lado direito de quem da rua olha para
o imóvel mede 81,03m, confrontando com o lote 09; pelo lado
esquerdo  mede  81,03m,  confrontando  com o  lote  11;  nos
fundos mede 31,00m, confrontando com o lote 02, perfazendo
área  de  2.511,93m²  (dois  mil,  quinhentos  e  onze  metros
quadrados e noventa e três decímetros quadrados).

Lote 11, Quadra L, M-120.116, lote de formato retangular,
situado na Rua Bolivar Ribeiro Bracale, mede de frente 31,00m
para a referida rua; pelo lado direito de quem da rua olha para
o imóvel mede 81,03m, confrontando com o lote 10; pelo lado
esquerdo  mede  81,03m,  confrontando  com o  lote  12;  nos
fundos mede 31,00m, confrontando com o lote 03, perfazendo
área  de  2.511,93m²  (dois  mil,  quinhentos  e  onze  metros
quadrados e noventa e três decímetros quadrados).

A  área  formada  pelos  lotes  acima  descritos  perfaz
7.535,79m²  (sete  mil,  quinhentos  e  trinta  e  cinco  metros
quadrados e setenta e nove decímetros quadrados), conforme
MEMO.022/2023 - Ref: COPI-439.

Parágrafo único.  Os lotes descritos neste artigo foram
avaliados pela Comissão Permanente de Avaliação em:

I - Lote 09 – Quadra L: R$ 169.555,28 (cento e sessenta e
nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito
centavos);

II - Lote 10 – Quadra L: R$ 169.555,28 (cento e sessenta e
nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito
centavos);

III – Lote 11 – Quadra L: R$ 169.555,28 (cento e sessenta e
nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito
centavos).

Art. 2.º  Na área de terra, a concessionária obriga-se a
instalar e funcionar uma empresa com o ramo de transporte
pesado  de  bens  e  manutenção  e  reparação  de  veículos
pesados.

Parágrafo  único.  A  concessionária  deverá  obedecer
todas as normas referentes à preservação do meio ambiente,
como forma de evitar qualquer espécie de poluição.

Art. 3.º A empresa concessionária terá o prazo de 6 (seis)
meses para início das obras de instalação e 24 (vinte e quatro)
meses para a sua conclusão, contados da data em que for
lavrada a correspondente escritura pública.

Parágrafo único. A escritura pública, mencionada neste
artigo, deverá ser lavrada no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da publicação desta Lei.

Art.  4.º  Não  poderá  a  empresa  concessionária  dar
nenhuma  outra  destinação  ao  imóvel  recebido  que  não
industrial e ou comercial.

Art. 5.º O prazo da concessão de direito real de uso será
de 20 (vinte) anos.

Art. 6.º Aplicam-se à concessão de direito real de uso a
que se refere esta Lei os dispositivos previstos nos arts. 4.º e
seguintes da Lei  Municipal  n.º  8.394,  de 20 de outubro de
2021.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
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Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
LAERTE APARECIDO ROCHA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Relações do Trabalho

FÁBIO LEITE E FRANCO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.638 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 7.184, de 5 de outubro
de 2009, que cria o Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional – COMSEA de Araçatuba”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1.º  Os  incisos  III,  VII,  IX  e  XI,  do  art.  2.º  da  Lei

Municipal n.º 7.184, de 5 de outubro de 2009, passa vigorar
com a seguinte redação:

“ A r t .  2 . º
....................................................................................
....................................................

III  –  propor  medidas  de  integração,  discutindo-se
critérios  e  estabelecendo  formas  de  participação  do
município  nos  programas  vinculados  ao  Governo
Federal e Estadual, relacionados à segurança alimentar;

VII – atuar em parceria com a Vigilância Sanitária e o
Serviço  de  Inspeção  Municipal  visando  à  proteção  e
segurança alimentar;

IX – organizar e implementar, a cada quatro anos, a
Conferência  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional;

XI – apresentar proposta no projeto de lei do Plano
Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias e orçamento do
Município,  de  projetos  e  ações  prioritárias  do  Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.”

Art. 2.º O art. 3.º da Lei Municipal n.º 7.184/09 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3.º O COMSEA será constituído por 1/3 (um
terço) de representantes do Poder Público e no mínimo
2/3  (dois  terços)  de  representantes  de  segmento  da
sociedade  civil  e  respectivos  suplentes,  conforme
segue:

I – Poder Executivo Municipal:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Assistência Social;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agroindustrial;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Educação;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Saúde;
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho;
II  –  1 (um) representante do Escritório de Defesa

Agropecuária de Araçatuba;
III  –  1  (um)  representante  da  Companhia  de

Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo – CEAGESP
de Araçatuba;

IV  –  2  (dois)  representantes  das  instituições  de
ensino superior, sendo uma pública e outra particular;

V  –  2  (dois)  representantes  de  associações
comunitárias  de  bairros;

VI – 2 (dois) representantes de entidades religiosas;
VII  –  1  (um)  representante  de  Sindicato  ou

Associação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de Araçatuba ou de associação do mesmo segmento;

VIII – 3 (três) representantes do Sistema “S”;
IX  –  1  (um)  representante  de  associação  de

supermercados de Araçatuba;
X  –  3  (três)  representantes  de  sindicato  ou

associação de produtores rurais;
XI  –  3  (três)  representantes  de  entidades

assistenciais.”
Art. 3.º O inciso II do art. 4.º da Lei Municipal n.º 7.184/09

passa a vigorar com a seguinte redação:
“ A r t .  4 . º

....................................................................................

........................

II  –  O mandato dos conselheiros será de 2 (dois)
anos, podendo haver reeleição.”

Art. 4.º O art. 6.º da Lei Municipal n.º 7.184/09 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  6.º  O  COMSEA  reunir-se-á  trimestralmente
para  deliberações  e  acompanhamento  das  metas
definidas,  conforme  disposição  do  seu  regimento
interno.”

Art. 5.º O art. 9.º da Lei Municipal n.º 7.184/09 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  9.º  Fica o  Executivo Municipal  autorizado a
celebrar  convênio  com  órgãos  públicos  estaduais  e
federais, mediante parecer do COMSEA, objetivando a
integração  de  ações  e/ou  o  repasse  de  recursos
financeiros  para  o  desenvolvimento  dos  programas  e
projetos no âmbito da segurança alimentar e nutricional
do Município.”

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

EDNA FLOR
Secretária Municipal de Participação Cidadã

SUZELI DENYS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.639 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Autoriza concessão de direito real de uso de área de terra
localizada no Parque Industrial Maria Isabel Piza Almeida Prado

à empresa NSO Construtora Ltda.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
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FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar
concessão de direito real de uso de área de terra formada pelo
lote n.º 09, da Quadra F, situada no Parque Industrial Maria
Isabel Piza Almeida Prado, à empresa NSO Construtora Ltda.,
CNPJ n.º 46.494.987/0001-49, cuja descrição, confrontações e
avaliação são as seguintes:

Lote 09, Quadra F: Mede de frente 31,21m, para a referida
Rua Valter Luiz Casteletto; pelo lado direito de quem da rua
olha para  o  imóvel,  mede 79,36m,  confrontando com Área
Verde da Avenida Clóvis Fernandes; pelo lado esquerdo, mede
79,47m confrontando com o lote n.º  10;  nos fundos,  mede
31,15m, confrontando com o lote n.º 01, todos os lotes da
mesma quadra, perfazendo uma área de 2.475,89m² (dois mil,
quatrocentos e setenta e cinco metros quadrados e oitenta e
nove decímetros quadrados).

Matrícula M-120.034
MEMO.048-2022
Ref.: CO PI - 430
Parágrafo único. O lote descrito neste artigo foi avaliado

pela Comissão Permanente de Avaliação em R$ 169.846,05
(cento e sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais
e cinco centavos).

Art. 2.º  Na área de terra, a concessionária obriga-se a
instalar e funcionar uma empresa com o ramo de atividade da
construção  civil,  terraplanagem  e  aluguel  de  máquinas
pesadas.

Parágrafo  único.  A  concessionária  deverá  obedecer
todas as normas referentes à preservação do meio ambiente,
como forma de evitar qualquer espécie de poluição.

Art. 3.º A empresa concessionária terá o prazo de 6 (seis)
meses para início das obras de instalação e 24 (vinte e quatro)
meses para a sua conclusão, contados da data em que for
lavrada a correspondente escritura pública.

Parágrafo único. A escritura pública, mencionada neste
artigo, deverá ser lavrada no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da publicação desta Lei.

Art.  4.º  Não  poderá  a  empresa  concessionária  dar
nenhuma  outra  destinação  ao  imóvel  recebido  que  não
industrial e ou comercial.

Art. 5.º O prazo da concessão de direito real de uso será
de 20 (vinte) anos.

Art. 6.º Aplicam-se à concessão de direito real de uso a
que se refere esta Lei as disposições previstas nos arts. 4.º e
seguintes da Lei  Municipal  n.º  8.394,  de 20 de outubro de
2021.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

LAERTE APARECIDO ROCHA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Relações do Trabalho
FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.640 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Altera dispositivos da Lei n.º 7.889, de 28 de dezembro de
2016”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º A ementa e o art. 1.º da Lei n.º 7.889, de 28 de

dezembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:
EMENTA: “Denomina MARCOS MARTINS VILLELA a

Estrada  Vicinal  ART-332,  que  deriva  da  Via  Vicinal
Genilson Senche-ART-230 e que segue, em formato de
avenida, no Condomínio Ventura, no Bairro Paquetá”

“Art.  1.º  Fica  denominada  MARCOS  MARTINS
VILLELA a Estrada Vicinal ART-332, que deriva da Via
Vicinal  Genilson  Senche-ART-230  e  que  segue,  em
formato de avenida, no Condomínio Ventura, no Bairro
Paquetá”.

Art.  2.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.641 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Autoriza o Executivo Municipal a abrir, por decreto, crédito
adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por

decreto, crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00
(trinta  mil  reais),  destinado  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Araçatuba
Unidade Orçamentária: 02.15.00 - Secretaria Municipal de

Mobilidade Urbana
Unidade  Executora:  02.15.01  -  Gabinete  da  Secretaria

Municipal de Mobilidade Urbana
Funcional Programática: 06.181.0025-2.168
Função:  06-  Segurança  Pública/  Subfunção:  181-

Policiamento
Programa: 0025 –Administração do Trânsito
Projeto/Atividade: 2.168 – Repasse ao Segundo Batalhão
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de Polícia Militar do Interior
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
4 – Despesas de Capital/4 – Investimentos/90 Aplicações

Diretas
52 – Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

Total da Unidade 30.000,00
Total da Suplementação 30.000,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à abertura do
presente  crédito  adicional  especial  decorrem  de  anulação
parcial do orçamento vigente, conforme dotação orçamentária
discriminada abaixo:

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Araçatuba
Unidade Orçamentária: 02.15.00 - Secretaria Municipal de

Mobilidade Urbana
Unidade  Executora:  02.15.01  -  Gabinete  da  Secretaria

Municipal de Mobilidade Urbana
Funcional Programática: 06.181.0025-2.168
Função:  06-  Segurança  Pública/  Subfunção:  181-

Policiamento
Programa: 0025 –Administração do Trânsito
Projeto/Atividade: 2.168 – Repasse ao Segundo Batalhão

de Polícia Militar do Interior
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro
3 – Despesas Correntes/3 – Outras Despesas Correntes/90

Aplicações Diretas
30 – Material de Consumo 20.000,00

3  –  Despesas  Correntes/3  –  Outras  Despesas  Correntes/90
Aplicações Diretas

39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica
10.000,00
Total da Unidade 30.000,00
Total do Órgão 30.000,00
Total da Anulação 30.000,00

Art. 2.º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada
a  compatibilizar  as  peças  orçamentárias,  conforme  as
alterações  da  presente  Lei,  para  atendimento  ao  Projeto
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  3.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
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LEI N.° 8.642 – DE 30 DE JUNHO DE 2023 
“Altera a Lei n.º 8.382, de 16 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Araçatuba para o período de 2022 a 2025” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Ficam alterados os anexos I, II e III da Lei n.º 8.382, de 16 de setembro 
de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Araçatuba para o período de 
2022 a 2025, conforme os anexos correspondentes que integram a presente Lei. 

 
   Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de 2023, 114 anos da 
Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 9 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 10 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 11 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 12 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 13 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 14 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 15 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 16 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 17 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 18 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 19 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 20 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 21 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 22 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 23 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 24 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 25 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 26 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 27 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 28 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 29 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 30 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 31 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 32 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 33 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 34 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 35 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 36 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 37 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 38 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 39 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 40 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 41 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 42 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 43 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 44 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 45 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 46 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 47 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 48 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 49 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 50 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 51 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 52 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 53 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 54 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 55 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 56 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 57 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 58 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 59 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 60 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 61 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 62 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 63 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 64 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 65 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 66 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 67 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 68 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 69 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 70 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 71 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 72 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 73 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 74 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 75 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 76 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 77 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 78 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 79 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 80 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 81 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 82 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 83 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 84 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 85 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 86 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 87 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 88 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 89 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 90 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 91 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 92 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 93 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 94 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 95 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 96 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 97 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 98 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 99 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 100 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 101 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 102 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 103 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 104 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 105 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 106 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 107 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 108 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 109 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 110 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 111 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 112 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 113 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 114 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 115 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 116 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 117 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 118 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 119 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 120 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 121 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 122 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 123 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 124 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 125 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 126 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 127 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 128 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 129 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 130 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 131 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 132 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 133 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 134 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 135 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 136 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 137 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 138 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 139 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 140 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 141 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 142 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 143 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 144 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 145 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 146 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 147 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 148 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 149 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 150 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 151 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 152 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 153 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 154 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 155 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 156 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 157 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 158 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 159 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 160 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 161 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 162 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 163 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 164 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 165 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 166 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 167 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 168 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 169 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 170 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 171 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 172 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 173 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 174 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 175 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 176 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 177 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 178 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 179 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 180 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 181 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 182 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 183 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 184 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 185 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 186 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 187 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 188 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 189 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 190 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 191 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 192 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 193 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 194 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 195 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 196 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 197 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 198 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 199 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 200 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 201 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 202 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 203 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 204 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 205 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 206 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 207 de 211



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 208 de 211

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 209 de 211

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 22.841 – DE 28 DE JUNHO DE 2023

“Designa  e  credencia  a  equipe  do
Serviço  Técnico  de  Vigi lância
Sanitária no Município de Araçatuba
para  execução  das  ações  em
vigi lância  sanitár ia"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais  e para os fins previstos

no art. 5.º da Lei Municipal n.º 6.148, de 1.º de julho de 2002,
que  estabelece  atribuição  e  competência  do  Poder  Público
Municipal  para  o  desenvolvimento  das  ações  de  vigilância
sanitária, nas leis federais n.ºs 8.080, de 19 de setembro de
1990 e 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e Lei Complementar
Estadual n.º 791, de 9 de março de 1995, e considerando o
Memorando n.º 20.761/2023 da Vigilância Sanitária,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Ficam  designados  os  servidores  abaixo

relacionados  para  compor  a  equipe  do  Serviço  Técnico  de
Vigilância  Sanitária  no  Município  de  Araçatuba,  para  a
execução das ações em vigilância sanitária, nas respectivas
funções e cargos:

I - Aline de Borgia Jardim, CPF n.º 400.527.278-90, padrão
efetivo, Fiscal Sanitário;

II - Ângela Farias Marine Busto, CPF n.º 222.528.728-70,
padrão efetivo, Farmacêutica;

III  –  Carmem Silvia  Guariente,  CPF  n.º  066.253.878-19,
cargo em comissão, Secretária Municipal de Saúde;

IV – Cayque Trevisan Flamarini, CPF n.º 421.794.028-99,
padrão efetivo, Fiscal Sanitário;

V  -  Eliene  Passos  de  Sousa,  CPF  n.º  067.422.298-96,
padrão efetivo, Enfermeira;

VI  -  Érika  Enguert  Hiller  de  Mesquita  Sousa,  CPF  n.º
264.656.028-14, padrão efetivo, Fiscal Sanitário;

VII - Fernando Henrique Thonhom de Camilo Meloti, CPF n.º
357.919.258-24, padrão efetivo, Fiscal Sanitário;

VIII - Francisco José Alves, CPF n.º 607.999.784-34, padrão
efetivo, Fiscal Sanitário;

IX  -  Gislene Marcelino,  CPF  n.º  112.702.218-09,  padrão
efetivo, Dentista;

X - Graziela Gon da Silva, CPF n.º 215.389.828-54, padrão
efetivo,  Dirigente  Administrativo  do  Serviço  de  Vigilância
Sanitária;

XI  -  Janaína  Komatsu,  CPF  n.º  301.361.128-62,  padrão
efetivo, Arquiteta;

XII - João Alexandre Sanches Palencia Rovedilho, CPF n.º
404.485.108-55, padrão efetivo, Fiscal Sanitário;

XIII  -  José Verdelho Fernandes,  CPF n.º  289.716.488-30,
padrão efetivo, Enfermeiro;

XIV - Luís Eduardo de Paula Pinto, CPF n.º 075.741.748-57,
padrão efetivo, Dentista;

XV - Luiz Corazza, CPF n.º 557.857.948-53, padrão efetivo,
Engenheiro;

XVI - Mary Estela Rinaldini Rister, CPF n.º 292.222.648-43,
padrão efetivo, Fiscal Sanitário;

XVII  -  Paulo  Ernesto  Geraldo,  CPF  n.º  154.027.888-39,
padrão efetivo, Farmacêutico;

XVIII  -  Priscila  Nogueira  de  Morais  Cestaro,  CPF  n.º
216.461.578-69,  cargo  em  comissão,  Diretora  do

Departamento  de  Vigilância  Sanitária  e  Epidemiológica;
XIX -  Vanuza Alves de Freitas,  CPF n.º  004.600.216-21,

padrão efetivo, Fiscal Sanitário.
Art. 2.º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as

atribuições  de  seu  cargo  sem  exibir  a  credencial  de
identificação  fiscal,  devidamente  autenticada  pela  Secretaria
Municipal  de  Saúde.

Art. 3.º A credencial de que trata o artigo anterior deve
ser  emit ida,  distr ibuída  e  ter  seu  uso  controlado
sistematicamente  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se o Decreto n.º 22.414, de 4 de agosto
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 28 de junho de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 22.844 – DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Abre crédito  adicional  suplementar
no valor de R$ 73.066,15 (setenta e
três  mil,  sessenta  e  seis  reais  e
quinze centavos)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pelo art. 8.º, incisos III, V e VI da Lei Municipal n.º
8.513/22,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  aberto  um crédito  adicional  suplementar

destinado a desdobrar dotações entre fontes de recursos no
valor de R$ 73.066,15 (setenta e três mil, sessenta e seis reais
e  quinze  centavos),  destinado  a  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: Prefeitura Municipal de Araçatuba
Unidade Orçamentária: 02.19.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Executora: 02.19.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática:
Função: 08 - Assistência Social/Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0038 – Gestão
Projeto/Ação: 2.139 - Benefícios Eventuais
Fonte de Recurso: 02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados
Categoria Econômica
3 - Despesas Correntes/ 3 – Outras Despesas Correntes / 90 – Aplicações

Diretas
39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 73.066,15

Total da Unidade 73.066,15
Total da Suplementação 73.066,15
Art.  2.º  As  despesas  decorrentes  do  presente  crédito

adicional  suplementar  decorrem da Fonte  de  Recurso  02 –
Transferências e Convênios Estaduais vinculados alusivo aos
recursos  do  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  –  Secretaria
Estadual  de  Desenvolvimento  Social  -  SEDS  -  Benefícios
Eventuais,  no  valor  de  R$  73.066,15  (setenta  e  três  mil,
sessenta e seis reais e quinze centavos).

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à
compatibilização das peças orçamentárias  em conformidade
com o presente Decreto, em atendimento ao Projeto Audesp do



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 01 de julho de 2023 Ano IV | Edição 791 | Página 210 de 211

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01- Decreto nº 22.835, de 27/06/2023 - Fica o(a) Sr(a).
CAIO MAZZONI DOS SANTOS, matrícula 16295-1 , R.G. Nº
50.930.351-1,  PIS.  20773749459,  exonerado(a)  a  partir  de
26/06/2023, do cargo de “GUARDA MUNICIPAL”, Padrão “08”,
de provimento efetivo, com lotação junto a SECRETARIA MUNIC
DE SEGURANCA, A PEDIDO.

02- Decreto nº 22.836, de 27/06/2023 - Fica o(a) Sr(a).
SANDRA MARIA ROSSETO MARQUES, matrícula 18026-2 ,
R.G. Nº 22.070.264-0, PIS. 12314481242, exonerado(a) a partir
de 23/06/2023, do cargo de “PROFESSOR DE ENSINO BASICO
I”, Padrão “83”, de provimento efetivo, com lotação junto a
SECRETARIA MUNIC DE EDUCACAO, A PEDIDO.

Araçatuba, em 27 de junho de 2023
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Secretaria Municipal de Cultura

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas
legais, TORNA PÚBLICO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA,  que  está  procedendo  à  CHAMADA  PÚBLICA  Nº
006/2023, conforme segue:

CHAMADA  PÚBLICA  Nº  006/2023  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DIGITAL  N.º  3.075/2023

OBJETO:  OFICINAS  FORMATIVAS  DE  TEATRO  E
ARTESANATO  NA  ESTAÇÃO  CIDADANIA.

O período de inscrições estará aberto de 03 a 24 de julho
de 2023.

As  inscr ições  serão  feitas  onl ine,  por  meio  do
preenchimento do formulário disponível no site da Prefeitura
Municipal de Araçatuba www.aracatuba.sp.gov.br e no blog da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  C u l t u r a
http: / /www.smculturaaracatuba.blogspot .com.

O edital  da  Chamada Pública  na  íntegra  encontra-se  à
disposição no site: www.aracatuba.sp.gov.br.

Araçatuba, 30 de junho de 2023.
Tieza Lemos Marques

Maria Teresa Assis Lemos Marques de Oliveira
Secretária Municipal de Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2023
REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.º 783/2023 - PROCESSO DIGITAL N.º
4.134/2023

O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO
FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES
DE MEDICAMENTOS DE REDE, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  por  lei  o  Sr.  Prefeito  Municipal,  DILADOR
BORGES  DAMASCENO,  homologa  o  presente  certame,
conforme  Ata  da  Sessão  Pública,  para  as  empresas
classificadas:

-  ACÁCIA  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  EIRELI,  para
fornecer os itens: 29, 79, 83, 102, 105, 119, 131, 148, 158,
240, 281;

-  AGLON  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES  LTDA,  para
fornecer os itens: 151, 188, 189, 190, 254, 261, 262, 282, 296,
304;

- ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, para fornecer os
itens: 01, 72, 231, 293;

- C & P COMÉRCIO PRODUTOS MÉDICOS FARMACÊUTICOS
HOSPITALARES LTDA, para fornecer os itens: 62, 110, 168, 195,
222, 242, 246;

- CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, para fornecer os itens: 04, 64, 106, 114, 185, 218, 272,
298, 299, 305;

- CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para
fornecer os itens: 31, 228, 229, 230;

- CIRURGICA UNIÃO LTDA, para fornecer os itens: 266, 267;
-  CLASSMED  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  para

fornecer  os  itens:  86,  95,  124,  135,  163,  233;
- CM HOSPITALAR S.A, para fornecer os itens: 136, 178;
-  COMERCIAL  CIRURGICA  RIOCLARENSE  LTDA,  para

fornecer  os  itens:  18,  154,  213,  294;
- COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI, para fornecer os

itens: 16, 40, 181, 182, 280, 297;
- CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA,

para fornecer os itens: 38, 39, 41, 66, 68, 84, 87, 88, 89, 90,
122, 123, 129, 140, 141, 143, 147, 161, 162, 164, 165, 166,
167, 76, 192, 193, 200, 201, 203, 223, 224, 225, 237, 259,

http://www.aracatuba.sp.gov.br
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263, 276, 292;
-  DIMASTER  COMÉRCIO  DE  PROD HOSPITALARES  LTDA,

para fornecer os itens: 10, 30, 126, 186, 199;
- DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, para fornecer

os itens: 37, 69, 150, 152, 157, 160, 170, 217, 235;
-  DIMEVA  DISTRIBUIDORA  E  IMPORTADORA  LTDA,  para

fornecer os itens: 75, 121, 184, 194, 273;
- DROGAFONTE LTDA, para fornecer os itens: 07, 23, 24,

43, 65, 98, 128, 153, 191, 302;
-  FRAGNARI  DISTRIB  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  para

fornecer os itens: 14, 70, 94, 96, 134, 139, 207, 251, 252, 268;
-  FUTURA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS

HOSPITALARES  LTDA,  para  fornecer  o  i tem:  74;
- INOVAMED HOSPITALAR LTDA, para fornecer os itens: 09,

34, 51, 52, 60, 61, 76, 77, 120, 132, 137, 159, 169, 204, 205,
214, 249, 258, 264, 269, 270, 275, 283, 286, 295;

-  INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, para fornecer o item:
118;

- JC PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA,
para fornecer os itens: 11, 12;

- LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA,
para fornecer os itens: 02, 35, 48, 99, 174, 221, 257;

- MED CENTER COMERCIAL LTDA, para fornecer os itens:
212, 288;

-  MEDIMPORT COMÉRCIO  DE  PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI, para fornecer o item: 255;

-  MKM  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  para
fornecer os itens: 21, 81, 100, 109, 172, 173, 208, 271, 284;

-  PARTNER  FARMA  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS
EIRELI, para fornecer os itens: 53, 54, 55, 103, 117, 144, 196,
197, 198, 211, 234, 239;

- PORTAL LTDA, para fornecer os itens: 03, 17, 44, 71, 78,
111, 155, 156, 241;

- PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, para fornecer os itens:
08, 22, 25, 26, 28, 49, 50, 113, 175, 209, 210, 216, 219, 226,
232, 255, 256, 274, 279, 289;

- R. A. P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
para fornecer os itens: 56, 57, 63, 85, 93, 116, 130, 227, 250,
278, 285, 287, 291;

- SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para fornecer
os itens: 05, 06, 13, 27, 32, 33, 36, 42, 45, 46, 47, 58, 59, 67,
73, 82, 97, 101, 104, 112, 115, 125, 127, 133, 138, 145, 146,
149, 171, 202, 206, 215, 220, 238, 243, 244, 245, 247, 248,
260, 290, 300, 303, 307;

- W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, para fornecer
os itens: 91, 177, 301;

- ITENS DESERTOS: 142, 178, 183, 187;
- ITENS FRACASSADOS: 15, 19, 20, 80, 92, 107, 108, 180,

236, 253, 277, 306;
GABINETE DO PREFEITO, 29 de junho de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO N.º 15, DE 28 DE JUNHO DE 2023

( Da Mesa )
A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ARAÇATUBA,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições conferidas por Lei, e em conformidade com
o § 7.º do art. 84 do Regimento Interno, faz baixar o
seguinte ATO:

Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, a
partir de seu vencimento, o prazo de vigência da Comissão
Especial  constituída  pela  Resolução  n.º  2.053,  de  27  de
fevereiro 2023, para, junto à Santa Casa de Misericórdia de
Araçatuba,  buscar  a  viabilidade  do  credenciamento  para
atendimento de pacientes do Iamspe.

Art. 2.º Este ATO entra em vigor nesta data.
Art. 3.º Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 28 DE JUNHO DE
2023

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
APARECIDA CRISTINA MUNHOZ

PRESIDENTE
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
WESLEY MONEA DOS SANTOS

1.º SECRETÁRIO
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

REGINA LOURENÇO
2.ª SECRETÁRIA

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
ÉDISON EDUARDO GOMES
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

...........................................................................................................
ATO N.º 16, DE 28 DE JUNHO DE 2023

( Da Mesa )
A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ARAÇATUBA,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições conferidas por Lei, e em conformidade com
o § 7.º do art. 84 do Regimento Interno, faz baixar o
seguinte ATO:

Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, a
partir de seu vencimento, o prazo de vigência da Comissão
Especial  constituída  pela  Resolução  n.º  2.054,  de  27  de
fevereiro 2023, para angariar recursos visando à ampliação do
número de leitos da Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba
junto  à  União,  ao  Estado  de  São  Paulo,  parlamentares,
prefeitos e Câmaras Municipais da região.

Art. 2.º Este ATO entra em vigor nesta data.
Art. 3.º Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 28 DE JUNHO DE
2023

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
APARECIDA CRISTINA MUNHOZ

PRESIDENTE
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
WESLEY MONEA DOS SANTOS

1.º SECRETÁRIO
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

REGINA LOURENÇO
2.ª SECRETÁRIA

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
ÉDISON EDUARDO GOMES
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

...........................................................................................................
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